
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 766/93 DE 16/12/93

"Autoriza o Poder Executivo Municipal
a doar todos os lotes provenientes da
área de sua propriedade que totaliza
120.006 m2 para a construção de casas
populares a serem construídes através
do sistema mutirão",

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato
Grosso do Sul, fam saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Leis

Arte 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, au
torizado a doar todos os lotes provenientes do fracionamento *

da área de sua propriedade que totaliza 120.006 m2, £xea esta
denominada “Vila Bela", constante da matricula nº 15.CSO, ão
Registro de Imôveis da Comerca Ce CoximeMS., constituída de 4
reas distintas que irão compor cs lotsamentos Vila Bela 1 é vi
la Balla II.

Arte 2º — A doação a que se refere o artigo 1º
destinarese-á a construção de casas populares pelo sistema- rm

tirão, provenientes do Convênio nº 052/93/SHDU/MS/PMCOX ele
brado entre o Executivo Municipal e o Estado de Mato Grosso do
Sul, em conjunto com a Secretaria de Estado de Habitação 3 De
senvolvimento Urbano e a Companhia de Desenvolvimento habita
cional e Urbano/M3,

- Arte 3º - O terreno Gra doado objeto desta Lei
bem como a sua infra-estrutura serão repassados as famílias be
neficiárias, a custo zero, por se tratar de cunho eminentemeno
te social, .

- Art, 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
Gabinete do Prefeito Municipal,Coxim
aos 16 de Dezerbro de 1993,»
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